
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2017 
 

PROCESSO Nº 83/2017 

 
 
PARTES: Município de Nova Esperança do Sudoeste – PR. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos hospitalares de urgência/emergência no 

período de 24 horas/dia com equipe multiprofissional a todos os usuários do Município de Nova Esperança do 
Sudoeste - PR, procedendo consulta/diagnóstico e internamentos caso necessário. 
 
DO VALOR: O valor total certo e ajustado para a execução do objeto é de R$ 28.704,00 (vinte e oito mil 

setecentos e quatro reais), sendo que a base de calculo usado é relativo ao número de habitantes do Município 
que é de 5.200 (cinco mil e duzentos habitantes, conforme dados da estimativa populacional 2016/2017) x o 
valor de R$ 1,38 ( Um real e trinta e oito centavos) por habitante, este definido entre as partes, através de 
reunião realizada na data de 11 de agosto de 2017 e mediante solicitação da Amsop o CRESEMS apresentou  o 
valor definido através de Oficio nº 0012/CRESEMS/8ªRS, sendo pagos mensalmente o valor de R$ 7.176,00 
(Sete mil cento e setenta e seis reais). 
 
PRESTADOR DO SERVIÇO: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA      
CNPJ: 77.812.519/0001-07 

 
ENDEREÇO: Rua Porto Alegre CIDADE: FRANCISCO BELTRAO UF: PR 

 
 

DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: A contratada prestará serviços até 31 de dezembro de 2017, no Hospital 

São Francisco, 24 (vinte e quatro) horas por dia em períodos ininterruptos. 
 
PAGAMENTO: O pagamento será realizado mensalmente durante este período com base no calculo citado 

acima. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE CATEGORIA 

 

FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE 
1655 0501 10 301 23 2 10  303 339039503000 

 
REGULARIDADE COM A FAZENDA FEDERAL, FGTS E TRABALHISTA: 

 
a) Apresentou Certidão Negativa de Débito (CND) do FEDERAL com validade até 24 de outubro de 2017.  

 
b) Apresentou Certificado de Regularidade do FGTS, com validade até 05 de outubro de 2017. 
 
c) Apresentou Certificado de Regularidade TRABALHISTA, com validade até 16 de fevereiro de 2018. 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Com base na Lei nº. 8.666/93, em seu artigo 25, inciso I, que diz: “Artigo 
25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição em especial: I – para a aquisição de 
materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecido por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivo, vedada á preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através 
de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes”.  
 
JUSTIFICATIVA: A presente inexigibilidade de licitação dá-se em razão da necessidade da prestação dos 

serviços e que a prestadora é a credenciada do SUS na região, conforme ofícios da AMSOP e CRESEMS, em 
anexo ao processo. 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, em 20 de setembro de 2017. 
 
 
 
 
               ELÓI SCHILICKMANN                                                                                       JAIR STANGE 

        DEPARTAMENTO DE SAÚDE                                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


